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FATO RELEVANTE 
 
 
A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, em cumprimento 
ao disposto na Instrução CVM nº 358/2002, comunica a seus acionistas, 
investidores e ao mercado em geral, que o Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná concedeu medida cautelar pleiteada pela 2ª Inspetoria de 
Controle Externo do mesmo órgão, para fins de imediata suspensão de 
qualquer ato visando à implementação por parte da Companhia de 
Saneamento do Paraná – Sanepar, do “Reajuste Tarifário Anual de 2019” 
de 12,12944%, a ser aplicado nas contas de água e esgoto. 
 
A Companhia informa que tomará todas as providências necessárias no 
sentido de reestabelecer o seu direito ao alusivo reajuste já fixado pelo 
Conselho Diretor da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 
de Infraestrutura do Paraná – AGEPAR.  
 
A Companhia manterá seus acionistas, investidores e o mercado em geral 
informados a respeito deste processo. 
 

 
 

Curitiba, 13 de maio de 2019. 
 
 

Joel de Jesus Macedo 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores em exercício 

 


